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19 INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 11/11/2016 à 17/11/2016 (07 dias) 12/06/2017 

20 INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 02/06/2016 à 06/12/2016 (05 dias) 12/06/2017 

21 INSTITUTO PARANAENSE DE CIENCIA DO ESPORTE 03/01/2017à 06/02/2017(04 dias) 12/06/2017 

22 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ 

06/11/2012 à 05/11/2015 (2 anos, 11 
meses, e 28 dias) 

13/10/2016 

 

  Conforme item 8.6.1.1 do edital 46/2019 a empresa vencedora deverá 

comprovar aptidão “(...) para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

quantidade de pelo menos 50% do quantitativo licitado e a referida comprovação se dará 

com a apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica com no mínimo 

1 (um) ano concluso de prestação de serviço(...)”. 

  De plano excluímos todos os atestados apresentados na linha 01 a 21 da 

planilha supra, tendo em vista a inconformidade com a exigência do item 8.6.1.1 do edital: 

“(...) atestado de capacidade técnica com no mínimo 1 (um) ano concluso de prestação 

de serviço(...)”. Tendo sido juntados pela recorrida com a singular finalidade de confundir 

aqueles que o acessam. 

  Percorrendo, nos resta o atestado elencado na linha 22 da planilha supra, que 

a priori atende as exigências do item 8.6.1.1. Porém, nos causa bastante estranheza os 

quantitativos informados no referido atestado: café da manhã 1.259.250 unidades, almoço 

1.259.250 unidades, lanche 1.259.250 unidades e jantar 1.259.250 unidades. Ora, 

estamos diante de algo inédito, o mesmo quantitativo nas 4 (quatro) refeições? O mesmo 

fato se repetiu linearmente por 2 anos,11 meses e 28 dias. Atestado completamente 

suspeita. A comissão técnica de nutrição é perfeitamente capaz de confirmar que todos 

os atestados pela qual emite, possui variações dentre as refeições diárias, principalmente 

quanto aos servidores, visto que no período da manhã e tarde existe todo o administrativo 

a serviço, portanto maior número de servidores, ao contrário do período no noturno que 

possui apenas alguns servidores de plantão. Contudo, como se pode não haver variações 

na quantidade de refeições durante todo o dia? 

  Em 10 (anos) de fornecimento de alimentação junto a Secretaria de 

Administração Prisional, nunca presenciamos atestado com mesmos quantitativos 

numéricos das refeições diárias. É dever da comissão de licitação levantar tais 

questionamentos e diligenciar a apuração da verdade. Não podendo negligenciar seu 

poder/dever de fiscalizar a veracidade dos documentos de habilitação, afinal, estamos 

tratando de uma empresa que viera de outro estado, que não tem habitualidade de prestar 
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